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PREFEITURI MUNICIPIL DE CITIGUI 

C.G.C.(M.F.) 45.124.344/0001-40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fone, 64-1021 
C A T 1 G U A - Estado de São Paulo 

IE 24 IE .laS'l'O 1E 1.987 .-

DispÕe sobre alteração do Artigo 208 e TABELA DE CÀL
CUID DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO constante do 
respectivo artigo da Lei n2 989 de 20 de novembro de 
1.981. -

ANTONIO OOv1ES SERAFIM , Prefeito Municipal de Catiguá, 
Estado de são Paulo , usando de suas atribuições legais , SANCIONA E PR<»1UL 
GA a seguinte LEI aprovada pela CÂMARA MUNICIPAL DE CATIGUÁ, em sua SES 
SÃO ORDINÁRIA realizada no dia 21 de agosto de 1.987, conforme autógrafo 
n2 004/frl: 

ARTIGO 12 - Ficam alterados o Artigo 208 e TABElA DE CÁLCULO DE 
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, constante do Parágra

fo 12 do respectivo artigo, da Lei nJ! 989 , de 20 de noveat>ro de 1 . 981 , ' ' 
que passam a ter a seguinte redação: 

"ARTIGO 208 - o funcionário terá direito , apÓs ccmple 
tar 5 (cinco) anos de serviço pÚblico rrunicipal , con: 

tí.nuo ou não , à percepção de ADICIONAIS POR TEMPO DE SERVIÇO , calculados 
sobre o vencimento, ao qual se incorpora autanaticamente , para todos os 
efeitos" . -

"Parágrafo 12" 
TABELA 1E CÃimW IE ADICilRAL PCB 'fmPO DE ~ 

D14PO m: smvIÇD mlJH::ifiS (") 

DE 05 A 10 ANOS 15% 
DE 10 A 15 ANOS 20}6 
DE 15 A 20 ANOS 25% 
DE 20 A 25 ANOS 30'...b 
DE 25 A 30 ANOS 35% 
DE 30 A 35 ANOS 40% 

ARI'IGO 22 As despesas decorrentes com a execução da presente ' ' 
LEI , serão efetuadas através de dotações orçamentá -

rias constantes do orçanento vigente , suplementadas se necessárias . -

ARTIGO 32 - Esta LEI entrará em vigor a partir de 12 de setembro 
de 1 .987, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 24 dias do roes de 


